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DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO

 

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO

Atos do Poder Legislativo - Lei Municipal nº 0656 de 17 de novembro de 1993

Mesa Diretora Biênio 2023-2024

Presidente: Abraão Junior Sales da Silva, Vice-presidente: (vacância), 1º Secretário: Arquimedes Natercio Santos
de Freitas e 2º Secretária: Maira Massa da Cunha.

 

TERMO DE POSSE

Termo de posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sapé, para o segundo Biênio 2023/2024. Ao primeiro dia
de janeiro de 2023, no prédio da Câmara Municipal de Sapé, situada na Av. Getúlio Vargas, nº 143, sob a
presidência do vereador Abraão Júnior Sales da Silva, em cumprimento a Lei Orgânica do Município, empossou a
Mesa Diretora, para o biênio 2023/2024. Nos termos da legislação vigente. Declarou empossada a nova Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Sapé, que ficou assim composta: Presidente: ABRAÃO JÚNIOR SALES DA SILVA;
Vice-Presidente (Vacância), de acordo com a comunicação do TRE/PB. Processo Recurso Eleitoral nº 0600942-
47.2020.6.15.0004, nos termos do art. 216 da Resolução TSE nº 23.611/2019. 1ª Secretário: ARQUIMEDES
NATÉRCIO SANTOS DE FREITAS e 2ª Secretária: MAÍRA MASSA DA CUNHA. Câmara Municipal de Sapé, em 01
de janeiro de 2023.

Abraão Júnior Sales da Silva
Presidente

Arquimedes Natércio Santos de Freitas

Maíra Massa da Cunha
1º Secretário 2ª Secretária

 

ATO DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe
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são conferidas pelo art. 34 da Lei Orgânica Municipal e o art. 23 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e:

CONSIDERANDO o §§ 1º e 3º do artigo 24 da Lei Orgânica Municipal para eleição para renovação da Mesa para o
segundo biênio da Legislatura;

CONSIDERANDO a ata da 4º (quarta) Reunião Ordinária do 2º período Legislativo da Câmara Municipal de Sapé,
realizada no dia 26 de agosto do ano de 2021 da Eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2023-2024.

RESOLVE:

Art. 1º Fica empossada a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sapé para o Biênio 2023-2024.
Parágrafo único: Fica mesa diretora para o Biênio 2023-2024 é composta pelos vereadores (as), presidente: Abraão
Junior Sales da Silva, 1º secretário: Arquimedes Natercio Santos Freitas e 2º secretária: Maíra Massa da Cunha.
Art. 2º O cargo de vice-presidente encontra-se em vacância considerando a comunicação do TRE-PB conforme
processo nº 0600924-26.2020.6.15.0004.
Parágrafo único: a eleição para o cargo em vacância será realizada conforme as normas regimentais da Câmara
Municipal de Sapé.
Art. 3º Este ato da presidência entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro
de 2023.

Gabinete da Presidência, 01 de janeiro de 2023.

Abraão Junior Sales da Silva
Presidente

 

ATO DA MESA DIRETORA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e:

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o expediente no prédio da Câmara Municipal de Sapé dos dias 03/01/2023 a 17/01/2023.
Art. 3º Este ato da mesa diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023.

 
Abraão Junior Sales da Silva
Presidente
Arquimedes Natércio Santos de Freitas

Maíra Massa da Cunha
1º Secretário 2ª Secretária

 

_

Jerffison Severino Gomes da Silva  
Secretário Geral
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